
I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º – A eleição da Corte da Feira Nacional do Doce 2017 (25ª Fenadoce) 
será regida pelo presente regulamento.
Art. 2º – A Corte da Fenadoce 2017 será constituída pela eleição de uma 
Rainha e duas Princesas.
Art. 3º – O mandato das eleitas se estenderá até a eleição da Corte da 26ª 
Fenadoce.
Art. 4º – Rainha e Princesas serão as representantes de Pelotas nos eventos 
oficiais, como também em promoções vinculadas à 25ª Feira Nacional do 
Doce em Pelotas, outras cidades ou países.

II – DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO
Art. 5º – A comissão organizadora do concurso para Rainha e Princesas da 
Feira Nacional do Doce está diretamente ligada à Comissão Organizadora da 
Fenadoce.
Art. 6º – O Corpo de Jurados será escolhido pela Comissão Organizadora do 
Concurso e da Fenadoce.
Art. 7º – O presidente do Corpo de Jurados será eleito pelos seus membros.
Art. 8º – A Comissão Organizadora dirigirá os trabalhos antes do concurso, 
sendo que, após o mesmo, continuará dando apoio à Rainha e Princesas, 
permanecendo à disposição da Comissão Organizadora da Feira Nacional do 
Doce.

III - DA INSCRIÇÃO
Art. 9º – As candidatas ao título de Rainha e Princesas da Fenadoce 2017 
deverão possuir os seguintes requisitos:
• ser natural de Pelotas ou residir há mais de 2 (dois) anos na cidade;
• ser maior de 18 anos ou completá-los até a véspera do concurso;
• não estar grávida;
• ter concluído ou estar cursando, no mínimo, o ensino médio.
Art. 10º – As inscrições para a Corte da 25ª Fenadoce serão limitadas a, no 
máximo, 20 (vinte) candidatas inscritas e serão realizadas no período de 25 
de agosto até 15 de setembro de 2016. 
Parágrafo Primeiro - As inscrições serão encerradas antes da data acima 
prevista se forem preenchidas as 20 (vinte) vagas para candidatas à Rainha e 
Princesas da Fenadoce 2017.
Art. 11º  - As candidatas ao título de Rainha e Princesas da Fenadoce 2017 
serão apresentadas por entidades responsáveis e legalmente constituídas 
como: Centros Culturais e Acadêmicos, Entidades Representativas, 
Entidades de Classe, Indústrias, Empresas, Clubes Sociais, Esportivos, 
Culturais, Recreativos, Comércio e Serviços. 
Parágrafo Primeiro – A Entidade Responsável apresentará a candidata 
através de um ofício assinado pelo seu representante legal, encaminhado à 
Comissão Organizadora da Feira Nacional do Doce, informando que será 
representada pela candidata, acompanhado de:
 • ficha de inscrição da candidata;
 • uma foto 3x4;
 • vídeo de apresentação da candidata, dentro das normas 
descritas no Art. 11;
 • uma foto em formato jpg (esta foto estará disponível no site e nas 
redes sociais);
 • cópia da carteira de identidade;
 • cópia do comprovante da escolaridade;
 • termo de compromisso devidamente assinado;
 • comprovante de residência.

Art. 12º - As entidades poderão apresentar somente uma candidata;
Art. 13º – Das especificações do vídeo de apresentação da candidata:
§ 1º O vídeo deve ter duração máxima de 40 segundos, no qual a candidata 
deve fazer uma breve apresentação (ex: nome, idade, entidade que 
representa e porque gostaria de ser eleita soberana da 25ª Fenadoce).
§ 2º O vídeo deve ser disponibilizado no YouTube e a candidata deverá 
fornecer o link do vídeo apenas, não sendo necessário a entrega de CD ou 
DVD com o conteúdo. Salvar o vídeo com o seguinte nome: Candidata (nome 
completo) - Corte da Fenadoce 2017.
Art. 14º – As inscrições deverão ser entregues na Câmara de Dirigentes 
Lojistas de Pelotas – CDL Pelotas, Rua Felix da Cunha 765, 2º Andar, 
Pelotas/RS, das 09h às 11h30min e das 13h30min às 17h30min.
Art. 15º – A Comissão reserva-se o direito de vetar qualquer inscrição fora dos 
critérios exigidos pelo presente regulamento.

IV – DO CONCURSO
Art. 16º – Homologadas as inscrições, as candidatas iniciarão um processo 
de avaliação, observando-se a ordem alfabética, composto por três (03) 
etapas, sendo:
1ª Avaliação – peso 40% (nota de 05 a 10)
2ª Avaliação – peso de 30% (nota de 05 a 10)
3ª Avaliação – peso de 30% (nota de 05 a 10)

a) Da 1ª Avaliação – peso de 40% (nota de 05 a 10)
Esta avaliação será realizada pela Comissão Organizadora do Concurso 
durante todas as atividades do concurso, envolvendo reuniões, palestras, 
oficinas, entrevistas, entre outras. As candidatas serão avaliadas pelo 
comprometimento; participação; capacidade de comunicação, de relaciona-
mento interpessoal e de trabalho em equipe; controle emocional; gentileza; 
postura; educação; elegância; apresentação pessoal; simplicidade; assidui-
dade e pontualidade.

b) Da 2ª Avaliação – peso de 30% (nota de 05 a 10)
Consiste em uma entrevista individual com um Corpo de Jurados para 
análise e avaliação da cultura que compreende conhecimentos gerais, 
conhecimentos específicos sobre a história de Pelotas, história da Feira 
Nacional do Doce, história dos Doces de Pelotas e Certificação Geográfica, 
aspectos da cultura local e regional e aspectos do turismo local e regional.
Também serão analisados, na entrevista individual, os aspectos de 
desenvoltura, comunicação, capacidade de expressão, dicção e oratória da 
candidata. Nesse dia, será proibida a utilização de aparelhos eletrônicos na 
sala de espera das candidatas e sala da entrevista.

c) Da 3ª Avaliação – peso de 30% (nota de 05 a 10)
Consiste em desfile, com um Corpo de Jurados. O desfile ocorrerá no Centro 
de Eventos Fenadoce, no dia 30 de setembro de 2016. Nesta etapa, serão 
avaliados os quesitos de empatia com o público, simpatia, postura, elegân-
cia, passarela, desenvoltura e beleza.

V – DOS JURADOS E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
Art. 17º – O Corpo de Jurados do Concurso será indicado pela Comissão 
Organizadora da Feira Nacional do Doce e será composto de profissionais 
especializados e personalidades que conheçam os objetivos do concurso, da 
Fenadoce e dos aspectos que estão sendo analisados.
Art. 18º – A 1ª avaliação será realizada pela Comissão Organizadora; a 2ª e 3ª 
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REGULAMENTO

Realização:Apoio:

avaliações serão realizadas por um Corpo Único de Jurados definido pela 
Comissão Organizadora da Feira Nacional do Doce.
Art. 19º – Dentre as 10 (dez) candidatas finalistas, 02 (duas) candidatas, terão 
como critério de escolha os seguintes itens, a saber: a candidata que obtiver 
a melhor pontuação na votação popular no site da Fenadoce e a candidata 
com melhor torcida. 
§ 1º - Será eleita Rainha a candidata que tiver obtido a maior média final 
decorrente das três avaliações.
§ 2º – As Princesas eleitas serão as candidatas que obtiverem a segunda e 
terceira maiores médias finais, em sequência.
§ 3º – A média final (MF) será calculada pela ponderação resultante da soma 
simples das notas de cada avaliação (1ª, 2ª e 3ª) já multiplicadas pelo respec-
tivo peso percentual, conforme expressão:
MF = nota 1ª avaliação x 0,40 + nota 2ª avaliação x 0,30 + nota 3ª avaliação x 
0,30
Art. 20º – Ao final do concurso, na noite de 30 de setembro de 2016, o resulta-
do será entregue pelo Presidente do Corpo de Jurados, escolhido pelos seus 
integrantes, ao mestre de cerimônia do evento, o qual anunciará ao público 
os nomes das escolhidas.
Art. 21º – Considerando que as escolhidas terão o encargo maior de divulgar 
a Feira Nacional do Doce de 2017, em caso de empate, será considerado 
como critério de desempate a maior nota da avaliação 1, 3 e 2, nessa ordem.
Art. 22º – A decisão do Corpo de Jurados não será passível de recurso.
Art. 23º – O Corpo de Jurados será composto por um número ímpar, nunca 
inferior a 05 pessoas, indicadas pela Comissão Organizadora da Feira Nacion-
al do Doce.

VI - DOS COMPROMISSOS DA CANDIDATA 
Art. 24º – A candidata participará obrigatoriamente de toda a programação 
do concurso.
Art. 25º – A candidata se compromete a cumprir as determinações e progra-
mas estabelecidos pela Comissão Organizadora da Feira Nacional do Doce. 
Art. 26º – O processo de seleção da Corte prevê um conjunto de atividades 
integrantes do concurso, como: reuniões, palestras, oficinas, entrevistas, 
desfile, entre outras.
Art. 27º – Todas as candidatas deverão, comprovadamente, acessar a Fan 
Page da Fenadoce, informadas dos compromissos e das novidades do 
concurso.
Art. 28º – Necessariamente, as candidatas deverão fornecer uma foto em jpg 
para ser colocada em seu perfil (Fan Page e Votação online). As candidatas 
devem mandar uma foto que já possuem, e somente tal foto deverá estar no 
formato jpg.
Art. 29º – A última avaliação será o desfile em passarela, no dia 30 de 
setembro de 2016, no Centro de Eventos Fenadoce. O desfile acontecerá em 
duas partes: a primeira em traje casual (calça jeans e camiseta do concurso, 
que será distribuída pela comissão organizadora) e a segunda em traje de 
gala. As candidatas deverão estar no local com antecedência de 02 horas.

VII – DOS COMPROMISSOS DAS ELEITAS 
Art. 30º – As eleitas à Corte da 25ª Fenadoce deverão estar, sempre que forem 
requeridas, à disposição da Comissão Organizadora da 25ª Fenadoce para 
participações em eventos, feiras, festas, confraternizações, viagens e demais 
atividades e trabalhos que a função de Rainha e Princesas da Fenadoce 
impõe. 
Art. 31º – A Rainha e Princesas deverão cumprir, respeitar, consultar e atender 
às solicitações da Comissão Organizadora em qualquer momento.
Art. 32º - No caso de uma das eleitas não desempenhar a função de maneira 
satisfatória, a organização se reserva o direito de substituí-la, usando o 
critério de classificação obtido no concurso.
Art. 33º - As eleitas se comprometem autorizar o uso de fotos, imagens, som 
e nome para toda publicidade e quaisquer fins comerciais relacionados à 
Feira Nacional do Doce, sem cobrança de cachê.
Art. 34º - As eleitas deverão notificar imediatamente à comissão organizadora 
da 25ª Fenadoce no caso de alterações nas condições citadas neste regula-

mento, sendo que as infringências poderão resultar na sua desclassificação, 
inclusive com o não recebimento do prêmio.

VIII – DA PREMIAÇÃO
Art. 35º - A Rainha e as duas Princesas receberão, além do título, uma 
premiação de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para a eleita Rainha e R$ 6.000,00 
(seis mil reais) para cada uma das Princesas.

IX - DAS OBRIGAÇÕES DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA FENADOCE PARA 
COM AS ELEITAS: 
Art. 36º - A CDL Pelotas disponibilizará para as eleitas como Rainha e Prince-
sas da 25ª Fenadoce: 1 (um) Traje Oficial constituído de coroa, vestido, faixa, 
calçado e acessórios, além de cabeleireiro(a) e maquiagem para a  prepa-
ração das apresentações que forem solicitadas e agendadas pela Comissão 
Organizadora da 25ª Fenadoce.
§ 1º - Cabe à Comissão Organizadora da 25ª Fenadoce a escolha do modelo e 
do profissional que irá confeccionar o vestido oficial e a escolha do(a) 
cabeleireiro(a) que irá prepará-las para os compromissos oficiais. 
§2º - A CDL Pelotas também disponibilizará, quando necessário, traslado, 
hospedagem e refeições para as apresentações e viagens agendadas pela 
Comissão Organizadora da Feira. 
§ 3º- As despesas decorrentes destes produtos e serviços caberão à CDL 
Pelotas. 

X - DAS TORCIDAS 
Art. 37º - O Corpo Único de Jurados escolherá a melhor torcida durante o 
Desfile das Candidatas, que ocorrerá no Centro de Eventos da Fenadoce, no 
dia 30 de setembro de 2016, sendo vencedora a que atender aos seguintes 
quesitos: criatividade, organização, animação e visual. 
Art.38º - As torcidas organizadas podem instalar materiais nos espaços a elas 
destinados no Centro de Eventos Fenadoce, das 9 às 12 horas, do dia 30 de 
setembro de 2016. 
Art. 39º - O espaço de cada uma das torcidas no local do evento será definido 
por sorteio, previamente realizado entre as candidatas, ficando a responsab-
ilidade sobre o material instalado a cargo das próprias torcidas, que devem 
manter um responsável no local até às 12 horas, horário em que encerra a 
instalação de materiais e ocorre o fechamento do Centro de Eventos 
Fenadoce. 
Art. 40º - A decoração das torcidas deverá respeitar o espaço demarcado pela 
organização e também o que está destinado a merchandising de organiza-
dores, patrocinadores e apoiadores, conforme orientação, no local, da 
Organização do Concurso.
§ 1º Será permitida, às torcidas, a utilização de faixas, apitos, cartazes/car-
tonas, ficando vedado o uso de materiais como: pó químico, buzinas de ar 
comprimido, confetes ou similares, sinalizadores, fogos de artifício, telão e 
gerador e também caixa de som para exteriorizar qualquer manifestação das 
torcidas.
§ 2º Para avaliação das torcidas será permitida a sua manifestação com 
recursos sonoros durante o desfile coletivo e nos desfiles individuais. Neste 
último caso, somente serão permitidas manifestações após a apresentação 
das características, das candidatas, pelo apresentador.
§ 3º Fica proibida a manifestação das torcidas durante o desfile individual de 
outra candidata que não seja a sua, sob pena de desclassificação das 
mesmas. 
§ 4º Qualquer atrito entre as torcidas e/ou destas com o público presente 
acarretará em sua desclassificação e imediata penalização para a(s) 
candidata(s) da(s) torcida(s) envolvida(s), que em consequência perderá os 
pontos que ganhou no quesito torcida.
 
XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 41º - Casos omissos serão apreciados pela Comissão Organizadora do 
Concurso e pela Comissão Organizadora e da Fenadoce sob a coordenação 
da direção da entidade promotora (CDL), de cuja decisão não cabe recurso.


